
U Coren@
Conselho Regional de EnfeÍmagem do Paraná

PORTARIA No 22612024, DE 04 DE MARÇO DE 2024

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a

Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 21412024''

CONSIDERANDO o despacho de 271212024 da Presidência;

CONSIDERANDO Auto de lnfração no 22.688.190-3 do Ministério do Trabalho

e Emprego;

CONSIDERANDO a deliberação da diretoria, baixam as seguintes
determinações:

Art.ío Designar os empregados públicos abaixo para compor a Comissão de

Sindicância para apuração de responsabilidade da multa aplicada em virtude do Auto de

lnfração no 22.688.190-3 :

Sanderson Biscarra

Camila Maria Leite Gubolin

Jean Batista Moraes

Art. 20 Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art. 3a Dê ciência e cumpra-se,

Curitiba, 4 de março de 2024

k*^r{*
ETHELLY EITOSA RODRIGUES

SANTOS
Presidente

I -_',r

A LÊJJÀNDóRA B RE N N E I S E N

GIACOMOSSI
Secretária

Rua Prof. João Argemiro Loyola, 74, seminário, curitiba/PR - cEP: 80240-530

Administrativo: (41) 3301-8400 | Atendimento: (41) 3301-8400 | corenpr.gov.br


